
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI NS 2Í/85

Autorizo o Chefe do Poder Executivo fazer en -

trega de blocos e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, no uso das suas atribuições

ga I s;

Considerando que eín 31 -07.85, submeteu a apre-

ciaçao e decisão da Casnara Municipal de Sao

teus, o Projeto de Lei n2 ló/BS, de 3'.07.85;

Considerando o que dispõe o art. 51 e §§ da '

constituição Federal CC. com o art. 50 § 4-,da

Lei 2-760, de 3! de março de 1973 ~ Lei OrgQn_i_

ca dos Municípios e;

Considerando que a Camara Municipal nao se pro^

nunciou a respeito, sendo considerado tacita -

mente o Projeto de Lei n- 16/85, de 31 de ju ~

1ho de 1985, com base na Legislação vigente.

Promulga a seguinte Lei:

Art. - Fica o Chefe do Poder Executivo auto^
/V

rizado a fazer entrega de íB./IO blocos ao Posto de Gaso! ina Tatao

Ltda e aproximadamente 40.000 blocos a Posto Pioneiro Ltda•

Art. 2- - As referidas firmas, ficam obrigadas

ao pagamento da mao de obra cujo custo sera devidamente calculado e

regulado por Decreto Legislativo.

Art. 3- - fsta Lei entra em vigor na data de '
»  ̂ é » ^ M

sua publ icação, revogadas as dispossçoes em contrario.
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Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei 2!/85

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos 08 (oito) dias do mes de outubro do

ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (i9o5)"

Wa iJ-e^^at i sta 01 i ve i ra
Prefeito Municipal

Registrada e

Prefeitura, na data supra.

ada

aih Ross

Sec eear

de Gab nete

ria desta '


